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IUsrrFrcATtvA pARÂ REvocA.çÃo DE LrcrrAçÃo

LrcrrAçÁo: pREcÃo PRESENCtAL o1 / 2oz2
PROCESSO: 020/2022
OBIETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS EM LED PARA
UTILIZAÇÃO NO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÔES
coNSTANTES No ANExo I - TERMo DE REFERÊNcrA.

O Prefeito do Município de Tapiratiba, Ramon lesus Vieira, no uso das prerrogativas

que lhe são conferidas e, ainda, em cumprimento às disposições contidas no Art 49 da Lei Federal ne

8.666/93, dCCidE REVOGAR O PRESENTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL

01/2022, pela seguinte motivação:

CONSIDERÂNDO que o ato administrativo revogatório é resultante do poder

discricionárÍo, prerrogativa que a Administração detém para rever suas atividades em busca dos

melhores meios para o alcance do fim maior, o interesse público;

CONSIDEPáNDO que o interesse público nada mais é do que o interesse da

coletiüdade e que cada ato da Administração Pública deve ter por escopo a satisfação desse interesse

dos cidadãos;

C0NSIDERAND0 que a revogação de licitação antes de sua adjudicação e homologação

não enseja o contraditório preüsto pelo art 49, §3e, da Lei ne 8.666/93, posto que inexistente

qualquer direito adquirido a ser resguardado;

CONSIDERÁNDO que foram constatados vÍcios na elaboração na especificação das

luminárias;

CONSIDERANDO que tais vícios preiudÍcaria a competitividade do certame;

CONSIDERÁNDO que se trata de um fato superveniente, pois a Administração obteve

ciência de tais vícios apenas após a publicação do edital, conforme impugnações apresentadas, em

consonância com o preconizado pelo art49 daLei ne 8.666/93i

REvoGA-sE, pois, o PREGÃo PRESENCIAL Ne 0712022, com base nos tundamentos

supramencionados;

RETORNEM-SE os autos ao Departamento de Licitâções e Contratos, para fins de

publicação do presente Ato.

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 08 de março de 2022.

EIRA

P Municipal

P r efe itu r a M uni cip al d e

TAPIRATIBA


